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Requeremos à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais, que seja feita uma Indicação à Presidente da Autarquia de Manutenção e

Limpeza Urbana do Recife (EMLURB), Sra. Marília Dantas, para determinar a coleta de

resíduos e regularização da limpeza da Rua Professora Lúcia Maria Sales Neves, situada

no bairro Cohab, bem como a fixação de ponto de coleta adequado no local.

JUSTIFICATIVA

Conforme a Constituição Federal em seu art. 175 determina que “Incumbe ao Poder

Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão, ou permissão, sempre

através de licitação, a prestação de serviços públicos”.

Compreendendo enquanto serviços públicos, nas lições de José Cretella Júnior, toda a

atividade que o Estado exerce, direta ou indiretamente, para a satisfação do interesse público,

ou seja, atuação da administração pública, através dos seus poderes conferidos

constitucionalmente para satisfação de interesses da coletividade com a perspectiva de redução

de desigualdades.

Nesse sentido, o art. 5º da Constituição Federal prescreve diversos direitos e garantias

individuais e coletivos salvaguardados a todos os cidadãos, assim, é função do poder público

municipal, através de seus órgãos direta ou indiretamente, executar estes direitos referentes à

saúde, educação, infraestrutura, transporte, moradia, dentre outros. Portanto, cabe ao poder

público municipal a busca de redução das desigualdades e oferecimento igualitário dos direitos e

garantias para os cidadãos.

Dito isto, aponta-se que recebemos relatos de moradores da Rua Professora Lúcia Maria

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 E
la

in
e 

C
ris

tin
a.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 M
52

12
62

58
0/

43
51

3,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/3



GABINETE DA VEREADORA ELAINE CRISTINA
VEREADORA ELAINE CRISTINA

Sales Neves, situada no bairro da Cohab, a respeito do excesso de lixo e entulhos no local, como

demonstram as imagens colacionadas a seguir:
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Os moradores relatam que ao longo dos últimos meses têm enfrentado grandes

problemas com a falta de saneamento. Os caminhões responsáveis pela coleta de lixo e resíduos

não estão realizando o serviço de forma adequada, resultando no acúmulo irregular de material

na entrada da rua. Por não contar com um espaço direcionado para despejo dos resíduos, a rua

tem sido prejudicada com a irregularidade, acumulando assim, uma enorme quantidade de

materiais descartados, resultando na presença de ratos, insetos e fortes odores.

Salienta-se, portanto, que este cenário, além dos problemas supracitados, dificulta a

locomoção no espaço, bem como prejudica a saúde de todos os moradores da referida rua.

Assim, é de extrema importância que sejam retirados os resíduos, seja estabelecida a

coleta regular, a fixação de ponto de coleta adequado e a realização de ações contínuas de

manutenção e limpeza urbana.

Diante o exposto, pedimos o apoio dos nossos ilustres pares, vereadoras e vereadores que

integram a Casa José Mariano, para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 29 de fevereiro de 2024.

ELAINE CRISTINA

Vereadora da Câmara Municipal do Recife
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